
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

GABINETE
LEI COMPLEMENTAR Nº 114/2021, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Munici-
pal de Porto Esperidião / MT, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER que a Câmara de Vereadores APROVOU e ele SANCIONA a seguin-
te LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Em atenção ao disposto no art. 165, § 9º, Inciso I, da Constituição
Federal, ficam estabelecidos os seguintes prazos para encaminhamento
ao Poder Legislativo:

I – Projeto de Lei do Plano Plurianual até 31 de agosto.

II - Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias até 30 de abril.

III – Projeto de Lei Orçamentária Anual até 30 de setembro.

Parágrafo único: Excepcionalmente, no primeiro ano de mandato do pre-
feito, o prazo de encaminhamento do Projeto de Lei das Diretrizes Orça-
mentárias será o estabelecido no Inciso I deste artigo.

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, 28 de abril de 2021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

PREFEITO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO A ATA 04/2021

A prefeitura de Porto Esperidião torna público a RETIFICAÇÃO DA HO-
MOLOGAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 04/2021.
“SISTEMA CARONA” DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMULSÃO AS-
FÁLTICA RL 1 C . PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO SEÇÃO
3 ISSN 1677-7069 Nº 72, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2021.
PÁG. 181

ONDE SE LÊ: 16 DE ABRIL DE 2021

LEIA-SE: 22 DE ABRIL DE 2021.

PORTO ESPERIDIÃO-MT, 28 DE ABRIL DE 2021 - RONEY BATISTA
CARDOSO.

GABINETE
DECRETO N.º 032/2021, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito de Por-
to Esperidião/MT, no uso das atribuições conferidas pelo Inciso VI, Art. 64
da Lei Orgânica do Município:

Considerando a Lei Federal nº 14.131/2021, de 30 de março de 2021, que
dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo
para a contratação de operações de crédito com desconto automático em
folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021.

Considerando que atualmente o percentual máximo de empréstimo con-
signado com desconto em folha é de 30% (trinta por cento).

DECRETA

Art. 1º Até 31 de dezembro de 2021, fica elevado para 35% (trinta e cinco
por cento) o percentual máximo para contratação de operações de crédito
com desconto automático em folha de pagamento.

Parágrafo único: o benefício é destinado aos servidores efetivos do qua-
dro da prefeitura e autarquias, servidores inativos e pensionistas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA 01/2021

A prefeitura de Porto Esperidião, torna público RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA 01/2021, do OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL (2022/
2025). EM FAVOR DA EMPRESA: ALTERNATIVA CONSULATORIA E
ASSESSORIA. Porto Esperidião-MT, 28 de abril de 2021. Roney Batis-
ta Cardoso- Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE ABERTURA

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 08/2021

A prefeitura de Porto Esperidião, torna público abertura do Pregão
08/2021, do OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Li-
cenciamento de Soluções de Tecnologia da Informação para Gestão
Pública. Dia 11/05/2021 as 09 horas. Porto Esperidião-MT, 28 de abril
de 2021. Roney Batista Cardoso- Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA
DECRETO MUNICIPAL Nº 041/2021

DECLARA LUTO OFICIAL DE 03 (TRÊS) DIAS, DEVIDO FALECIMEN-
TO DO SRº CESAR DOS SANTOS, MORADOR NATO DESTE MUNICÍ-
PIO DE PORTO ESTRELA/MT.

Srº EUGÊNIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o falecimento do senhor Cesar dos Santos, morador de
longa data deste Município de Porto Estrela/MT, ocorrido na data de 28 de
Abril de 2021.

Considerando que o falecido era esposo de servidora municipal do Muni-
cípio de Porto Estrela/MT.

Decreta:

Art. 1º - Fica decretado, com profundo pesar, LUTO OFICIAL DE 03
(TRÊS) DIAS, em virtude do falecimento do senhor Cesar dos Santos,
morador de longa data deste Município de Porto Estrela/MT, ocorrido na
data de 28 de Abril de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Estrela/MT, em 28 de Abril de 2021.

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 241, DE 16 DE MARÇO DE 2021

PORTARIA Nº 241, DE 16 DE MARÇO DE 2021

Registra a contratação temporária, na forma que menciona.
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